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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

Anexo II

Art. 1º. (...)
§2º. (...)

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 999, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.

CONCEDE O MÉRITO E DIPLOMA DE GRATIDÃO 
DA CIDADE DE BOA VISTA AO PASTOR PRESI-
DENTE DA IGREJA DA PAZ, ANTONIO LIMA 
DE ALMEIDA, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO 
EVANGÉLICO.

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:
 
 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1°. Fica concedido o Mérito e Diploma de Gra-
tidão da cidade de Boa Vista ao Pastor Presidente Antonio 
Lima de Almeida da igreja da Paz em Roraima.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega de Méri-
to e Diploma, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entre em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 05 de novembro de 2019.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1000, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.

CONCEDE O MÉRITO E DIPLOMA DE GRATIDÃO 
DA CIDADE DE BOA VISTA AO PASTOR PRESI-
DENTE DA IGREJA BATISTA REGULAR DEV DE 
BOA VISTA, MARCIO LINCON MARTINS, EM CO-
MEMORAÇÃO AO DIA DO EVANGÉLICO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1°. Fica concedido o Mérito e Diploma de Grati-
dão da cidade de Boa Vista ao Pastor Presidente da Igreja 
Batista Regular DEV de Boa Vista, Marcio Lincon Martins.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega de Méri-
to e Diploma, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entre em vigor na 

data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 05 de novembro de 2019.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1001, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.

CONCEDE O MÉRITO E DIPLOMA DE GRATIDÃO 
DA CIDADE DE BOA VISTA AO PASTOR ALFREDO 
FERREIRA DE SOUZA, EM COMEMORAÇÃO AO 
DIA DO EVANGÉLICO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1°. Fica concedido o Mérito e Diploma de Grati-
dão da cidade de Boa Vista ao Pastor Presidente do Presbi-
tério do Estado de Roraima e do Sínodo Setentrional, Alfre-
do Ferreira de Souza em Roraima.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega de Méri-
to e Diploma, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entre em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 05 de novembro de 2019.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1002, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ BOAVISTENSE E 
MEDALHA DE HONRA AO MÉERITO RIO BRAN-
CO À SENHORA JANAÍNA CARNEIRO COSTA, 
POR PRESTAR SERVIÇOS QUE AJUDEM NO DE-
SENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadã Boavisten-
se e Medalha de Honra ao Mérito Rio Branco, à Senhora 
Janaína Carneiro Costa, por prestar serviços que ajudem no 
desenvolvimento do município. 

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega do Títu-
lo, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entre em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista-RR, 05 de novembro de 2019.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1003, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE 
AO SENHOR NICKSON DIAS DE OLIVEIRA, POR 
SEUS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS A SO-
CIEDADE BOAVISTENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:




